
Legismap Roncarati
Crédito de empréstimo na Forluz passará a ser semanal

O crédito de empréstimo da Forluz passará a ser efetuado de forma semanal. A mudança
representa um ganho expressivo para os participantes, que terão acesso aos recursos com mais
agilidade. Vale lembrar que, atualmente, o pagamento é feito nos dias 15 e 30 de cada mês
(quando dias úteis), e o prazo de recebimento do participante varia conforme a data de sua
solicitação.

Com este ajuste, os pagamentos serão feitos sempre às sextas-feiras, começando pelo dia 2 de
agosto. A gerente de Renda Fixa, Imóveis e Empréstimo da Fundação, Thaís Vasconcellos, destaca
que a novidade torna o produto ainda mais atrativo e flexível. “É um diferencial para oferecer uma
experiência ainda mais vantajosa. Já temos taxas muito competitivas em comparação às outras
opções de mercado e, agora, o participante poderá contar conosco quando precisar deste recurso
com rapidez", pontua.

O analista do setor, Luiz Gustavo Santos, explica que a melhoria está alinhada a uma ampla
reestruturação que vem sendo implementada para o empréstimo da Entidade. “Já modificamos o
Regulamento, aprimoramos a trilha de simulação e contratação e lançamos o contrato 100%
digital. Preparamos tudo para possibilitarmos a concessão semanal. Até então, o participante
aguardava, no mínimo, 15 dias para receber e, no máximo, 30. Agora, poderá receber em 3 dias ou,
no máximo, nove".

Entenda a concessão semanal nos exemplos abaixo

Para receber o crédito na sexta-feira da mesma semana que efetuou o pedido, o participante
precisa fazer sua solicitação até terça-feira. Portanto, participantes que requererem empréstimo a
partir desta quarta-feira, dia 24/7, receberão os recursos no dia 2 de agosto.

Veja na prática:

Participante faz o pedido dia 24/7, quarta-feira: crédito será efetuado na sexta-feira, dia 2
de agosto.
Participante faz o pedido no dia 30/7, terça-feira: crédito também será efetuado no dia 2 de
agosto.

O cronograma mensal com as datas de crédito será atualizado e disponibilizado na Área do
Participante para consulta, em caso de dúvidas.

Fonte: Forluz, em 22.07.2024.
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